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Wendell Martins do Nascimento <wendell.nascimento@tjam.jus.br>

Re: Diligência PE 028/2020 - Análise Técnica sobre a Proposta Reficada - M & M 
1 mensagem

Geraldo Jorge Sales Rocha <geraldo.junior@tjam.jus.br> 27 de janeiro de 2021 11:44
Para: Wendell Martins do Nascimento <wendell.nascimento@tjam.jus.br>
Cc: "Logística, Divisão" <dvil@tjam.jus.br>, "de Licitação, Comissão" <cpl@tjam.jus.br>

Bom dia Wendel,
 
Esta Divisão de Infraestrutura e Logís�ca informa que:
 
- A licitante apresentou valores mensal e anual, para o posto de encarregado, maiores que o da primeira proposta. Tal
fato afronta o art. 40, X, da Lei nº 8.666/93, c/c item 14.2 do edital do PE nº 28/2020.
 
- A licitante não apresentou jus�fica�vas para a divergência de preços orçados para o botom masculino e  feminino,
conforme solicitado na primeira diligência.
 
- A licitante não corrigiu o valor mensal da gravata na planilha de composição de custos dos uniformes, conforme
solicitado na primeira diligência.
 
- A licitante não corrigiu o valor mensal dos uniformes a ser levado para a planilha de composição de custos trabalhistas,
conforme solicitado na primeira diligência. Ela está dividindo o valor final (R$ 139,33) pelo número de postos de
trabalho, o que gera um valor menor que o correto e, por conta disto, acaba subes�mando o total global de sua
proposta.
 
- A licitante não arredondou todos os valores para os quais a fórmula u�lizada apresente um resultado com mais de 2
casa decimais após a vírgula, conforme solicitado na primeira diligência. Esse fato acabou maculando os valores finais ao
longo da planilha de composição de custos, como pode ser observado no subtotal do módulo 2 e no total do módulo 4,
por exemplo.
 
- A proposta ainda apresenta erros de cálculo no módulo 3 item C e no módulo 6 item B, mesmo a licitante tendo sido
orientada como deveria ser a forma correta de calcular.
 
Diante dos fundamentos acima expostos, a proposta re�ficada não atende ao exigido no Termo de Referência.
 
At.te,

--  

Em seg., 25 de jan. de 2021 às 12:48, Wendell Martins do Nascimento <wendell.nascimento@tjam.jus.br> escreveu: 
Senhores,
  
Para instruir os trabalhos da Pregoeira, encaminho para manifestação técnica do setor demandante sobre
a Proposta de Preços Retificada referente ao Pregão Eletrônico nº 028/2020 (PA nº 2020/016362) da
Licitante classificada sob análise, a Empresa  M. & M. SERVICOS LTDA.
 
A verificação de adequação da Proposta de Preços ao Termo de Referência dará subsídios para a
aceitabilidade da oferta da Licitante. 
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Sendo assim, questiono à Divisão de Infraestrutura e Logística:
 
 
1) O objeto ofertado na Proposta atende ao exigido no Termo de Referência?
 
 
Solicito, em razão do agendamento da continuidade do certame, resposta a esta Diligência até quarta-feira,
27/01/2021, às 13:00 h.
 
--  
Atenciosamente, 
 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas 
Wendell M. do Nascimento 
Comissão Permanente de Licitação (CPL) 
Contato: (92) 2129-6743 

callto:(92)+2129-6743

